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CARTA DE CONVOCAÇÃO  

Prezada candidata, Franciele Schionato de Gois Paixão 

A Secretaria de Administração, parabeniza por sua aprovação no Processo 

Seletivo 001/2022, no cargo de Enfermeira em 08° colocação e aproveitamos também a 

oportunidade para lembrá-la da relevância do seu trabalho junto ao Município e que o 

mesmo será de fundamental importância para toda população.  

 

Com a homologação do Edital, esta Secretaria anuncia esta convocação com 

objetivo de comunica-la que compareça ao setor de Recursos humanos no prazo de 30 

dias a partir da data desta convocação para posse do cargo, no qual o contratante obedece 

rigorosamente à ordem de classificação, segundo critério estabelecido no Edital do 

Concurso. A documentação deverá ser entregue ao Setor de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Guatapará. 

 

Ressaltamos que o prazo para posse do cargo encerrará na data de 28/10/2023 e 

também que deverá comparecer ao setor de recursos humanos para maiores 

informações. 

 Segue abaixo a lista de documentos necessários para ingresso no quadro de pessoal:  

1 – Registro Geral (Carteira de Identidade);  

2 – Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 

3 - Carteira de identidade profissional expedida por órgãos fiscalizadores de exercício de 

profissão regulamentada; 

4 – Título de Eleitor;  

5 – Comprovante de última votação – 1° e 2° turnos;  

6 – Certificado de Escolaridade conforme exigido no Edital;  

7 – Histórico Escolar;  

8 – Uma foto 3X4;  

9 – Cartão do PIS/PASEP;  

10 – Cartão do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

11 – Certidão de Casamento e de Nascimento dos filhos até 21 anos ou até 24 anos se 

estiver cursando graduação (caso houver);  

12 – Declaração expedida pelo banco comprovando número de conta SALÁRIO 

individual do Banco Caixa Econômica Federal ou Banco Santander;  

13 – Certidão de Antecedentes Criminais da Polícia Federal; 

14- Certidão para fins criminais TRF 3 e TJSP. 

 
 Guatapará, 28 de setembro de 2023 

 
Att: Recursos Humanos. 
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